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Prefeita
Maria de Fátima 
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Vice-Prefeito
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Secretaria de Governo
Marcio Oliveira Pessanha

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2020

Processo Administrativo nº 8560/2019

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de aparelho de ar condicionado com serviços de 

instalação destinados às Unidades Escolares, Órgãos da Secretaria Municipal 

de Educação e Secretaria Municipal de Administração.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.547.617,50

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 10/02/2020 – 09:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 

Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 

– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por lote.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 

dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 

requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) cartucho 

original HP 950XL, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas 

e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 

exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no 

site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 24 de Janeiro de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

001/2020

Processo Administrativo nº 12.104/2019

       O Município de Quissamã, através da Comissão de Pregão, 
torna público, que em decorrência de impugnação ao Edital, fica 
adiado “SINE DIE” o procedimento licitatório correspondente ao 
Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 001/2020, 
para aquisição de Mamógrafo Digital, necessário para realização 
de exames de Mamografia Bilateral, auxiliando no diagnóstico de 
inúmeras patologias mamárias, destinado ao Hospital Municipal 
Mariana Maria de Jesus – Quissamã.

Quissamã (RJ), 24 de janeiro de 2020.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

005/2020

Processo Administrativo nº 8924/2019
       O Município de Quissamã, através da Comissão de Pregão, torna 
público, que em decorrência de impugnação ao Edital, fica adiado 
“SINE DIE” o procedimento licitatório correspondente ao Edital 
de Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 005/2020, para 
aquisição de Tomografo e Bomba Injetora, com instalação por parte 
da contratada, sem ônus para a contratante, destinado ao Hospital 
Municipal Mariana Maria de Jesus – Quissamã

Quissamã (RJ), 24 de janeiro de 2020.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com  base  no  Artigo  25,  III,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a
INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa  MINEIRINHO
PRODUÇÕES LTDA, referente à  realização  do  show da  BANDA SÓ
PRA  CONTRARIAR  para  atender  as  comemorações  do  verão  2020,
conforme Ofício nº 012/2020 do processo nº 314/2020.

Quissamã(RJ), 23 de janeiro de 2020.

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra,  com base no Ofício nº
012/2020, Processo nº 314/2020, nos termos do Artigo 25, III, da Lei nº.
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 23 de janeiro de 2020.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com  base  no  Artigo  25,  III,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a
INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa C A S N GRUPO

MUSICAL LTDA, referente à realização do show do  GRUPO FORÇA

MAIOR para atender as comemorações do verão 2020, conforme Ofício nº
014/2020 do processo nº 14.238/2019.

Quissamã(RJ), 24 de janeiro de 2020.

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra,  com base no Ofício nº
014/2020, Processo nº 14.238/2019, nos termos do Artigo 25, III, da Lei
nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 24 de janeiro de 2020.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita

P O R T A R I A N° 18.188/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:  Designar  a  servidora  PRISCILA  ALELUIA  DE  SOUZA

BORGES,  mat.  n°  6560,  para  responder  pela  Coordenação  Geral  de

Odontologia,  em substituição  ao  servidor  MATEUS DE SOUZA LIMA,

mat. n° 6766, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 03 de

fevereiro de 2020 a 03 de março de 2020, por motivo de férias.

Gabinete do Prefeito, 24 de janeiro de 2020.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Contabilidade e Orçamento Público - Exercício: 2020

Relatório de Meta de Arrecadação - Sintético
ORÇAMENTO PROGRAMA 2020

Página: 1/2

SUPERNOVA

24/01/2020 09:21:46

Unidade Gestora: CONSOLIDADO
Fonte de Recurso: CONSOLIDADO

Código Orçamentário 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Prev. Receitas
PREVISÕES BIMESTRAIS

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
1000.00.00.00 Receitas Correntes 44.998.291,42 45.195.002,05 44.676.993,73 44.615.600,36 44.518.710,19 44.605.252,25 268.609.850,00
2000.00.00.00 Receitas de Capital 8.833,28 8.833,28 8.833,28 8.833,28 8.833,28 8.833,60 53.000,00
90.0000.00.00 DEDUÇÕES (3.767.080,00) (3.716.420,00) (3.686.160,00) (3.688.120,00) (3.684.000,00) (3.683.820,00) (22.225.600,00)
Total da Unidade Gestora: 41.240.044,70 41.487.415,33 40.999.667,01 40.936.313,64 40.843.543,47 40.930.265,85 246.437.250,00

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1000.00.00.00 Receitas Correntes 151.699,98 151.699,98 151.699,98 151.699,98 151.699,98 151.700,10 910.200,00
2000.00.00.00 Receitas de Capital 3.333,32 3.333,32 3.333,32 3.333,32 3.333,32 3.333,40 20.000,00
Total da Unidade Gestora: 155.033,30 155.033,30 155.033,30 155.033,30 155.033,30 155.033,50 930.200,00

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1000.00.00.00 Receitas Correntes 1.367.266,66 1.367.266,66 1.367.266,66 1.367.266,66 1.367.266,66 1.367.266,70 8.203.600,00
2000.00.00.00 Receitas de Capital 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00
Total da Unidade Gestora: 1.533.933,32 1.533.933,32 1.533.933,32 1.533.933,32 1.533.933,32 1.533.933,40 9.203.600,00

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
1000.00.00.00 Receitas Correntes 1.608,34 1.608,34 1.608,34 1.608,34 1.608,34 1.608,30 9.650,00
2000.00.00.00 Receitas de Capital 1.833,32 1.833,32 1.833,32 1.833,32 1.833,32 1.833,40 11.000,00
Total da Unidade Gestora: 3.441,66 3.441,66 3.441,66 3.441,66 3.441,66 3.441,70 20.650,00

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
1000.00.00.00 Receitas Correntes 233,34 233,34 233,34 233,34 233,34 233,30 1.400,00
Total da Unidade Gestora: 233,34 233,34 233,34 233,34 233,34 233,30 1.400,00

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENT
1000.00.00.00 Receitas Correntes 1.149,98 1.149,98 1.149,98 1.149,98 1.149,98 1.150,10 6.900,00
Total da Unidade Gestora: 1.149,98 1.149,98 1.149,98 1.149,98 1.149,98 1.150,10 6.900,00

© Tecnologia Global Ltda.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ                                                                                              
SECRETARIA MUNIPAL DE FAZENDA
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO FAZENDÁRIA 
 RUA CONDE DE ARARUAMA – 425 – CENTRO 
 CNPJ: 31.505.027/0001-60 – CEP 28735-000 – TEL: 2768 – 9300 

COMBATE A EVASÃO E SONEGAÇÃO FISCAL

Visando coibir  a  evasão  e  a  sonegação  fiscal  de  tributos,  o  fisco  continua  adotando as
seguintes medidas:

 – As prestações de serviços efetuadas por prestadores não inscrito no cadastro municipal de
Quissamã e, tendo como tomador dos serviços a Prefeitura Municipal de Quissamã, o ISSQN É
RETIDO NA FONTE.

 – Foi adotada a NFSe em 01/08/2016, para todos os prestadores de serviços inscritos no
Cadastro de Contribuintes de Quissamã.

 
 –  Prestadores  de  serviços  a  título  precário(rudimentar),  são  enquadrados  no  regime de

estimativa fiscal.

 – Prestadores de serviços que não comprovem está inscrito no Cadastro de Contribuintes de
Quissamã,  quando  tendo  como  tomadora  de  serviço,  empresas  instaladas  no  município  de
Quissamã, o ISSQN é retido pela referida empresa tomadora e repassado aos cofres públicos, sendo
esta ação acompanhada pelo fisco ao final de cada exercício no máximo, sendo guardada cópia das
notas fiscais na repartição fiscal.

 – Os prestadores de serviços de Quissamã, não inscrito no Cadastro de Contribuintes, o
fisco intima para regularizar a situação e autua quando não cumprida as exigências da intimação.

 -  No que tange ao alvará, foi implantado o Sistema de Registro Integrado - REGIN  e
também é feita fiscalização diária no período da tarde, visando disciplinar o comércio local.

Quissamã, 23 de janeiro de 2020

COMBATE A EVASÃO E SONEGAÇÃO FISCAL

Visando coibir a evasão e a sonegação � scal de tributos, o � sco continua adotando as seguintes medidas:
 
– As prestações de serviços efetuadas por prestadores não inscrito no cadastro municipal de Quissamã e, tendo como tomador dos serviços a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, o ISSQN É RETIDO NA FONTE.
 
– Foi adotada a NFSe em 01/08/2016, para todos os prestadores de serviços inscritos no Cadastro de Contribuintes de Quissamã.

 – Prestadores de serviços a título precário(rudimentar), são enquadrados no regime de estimativa � scal.

 – Prestadores de serviços que não comprovem está inscrito no Cadastro de Contribuintes de Quissamã, quando tendo como tomadora de 
serviço, empresas instaladas no município de Quissamã, o ISSQN é retido pela referida empresa tomadora e repassado aos cofres públicos, 
sendo esta ação acompanhada pelo � sco ao � nal de cada exercício no máximo, sendo guardada cópia das notas � scais na repartição � scal.

 – Os prestadores de serviços de Quissamã, não inscrito no Cadastro de Contribuintes, o � sco intima para regularizar a situação e autua 
quando não cumprida as exigências da intimação. 
 - No que tange ao alvará, foi implantado o Sistema de Registro Integrado - REGIN e também é feita � scalização diária no período da tarde, 
visando disciplinar o comércio local.

Quissamã, 23 de janeiro de 2020
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Página: 0001
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Contabilidade e Orçamento Público - Exercicio: 2020
Cronograma de Desembolso Sintético

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Cronograma de Desembolso

 U.G. Classificação         Janeiro      Fevereiro          Março          Abril           Maio          Junho          Julho         Agosto       Setembro        Outubro       Novembro       Dezembro           Total
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

3 Despesas Correntes  18.749.544,23  18.749.544,23  18.749.544,23  18.749.544,23  18.749.544,23  18.749.544,23  22.582.880,37  18.749.544,23  18.749.544,23  18.749.544,23  18.749.544,23  23.916.230,83 233.994.553,50
  31 PESSOAL E ENCARS SOCIAI   8.422.281,77   8.422.281,77   8.422.281,77   8.422.281,77   8.422.281,77   8.422.281,77  12.255.617,91   8.422.281,77   8.422.281,77   8.422.281,77   8.422.281,77  13.588.952,69 110.067.388,30
    3190 Aplicações Diretas   7.870.456,89   7.870.456,89   7.870.456,89   7.870.456,89   7.870.456,89   7.870.456,89  11.703.793,03   7.870.456,89   7.870.456,89   7.870.456,89   7.870.456,89  13.037.126,37 103.445.488,30
    3191 Aplicação Direta Deco     551.824,88     551.824,88     551.824,88     551.824,88     551.824,88     551.824,88     551.824,88     551.824,88     551.824,88     551.824,88     551.824,88     551.826,32   6.621.900,00
  32 JUROS E ENCARS DA DÍVID       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.500,11     102.000,00
    3290 Aplicações Diretas       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.499,99       8.500,11     102.000,00
  33 Outras Despesas Corrent  10.318.762,47  10.318.762,47  10.318.762,47  10.318.762,47  10.318.762,47  10.318.762,47  10.318.762,47  10.318.762,47  10.318.762,47  10.318.762,47  10.318.762,47  10.318.778,03 123.825.165,20
    3350 Transferências a Inst   1.922.166,73   1.922.166,73   1.922.166,73   1.922.166,73   1.922.166,73   1.922.166,73   1.922.166,73   1.922.166,73   1.922.166,73   1.922.166,73   1.922.166,73   1.922.166,97  23.066.001,00
    3360 Transferências a Inst          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,37       1.000,00
    3371 Transferências a Cons       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00      90.000,00
    3390 Aplicações Diretas   8.080.595,75   8.080.595,75   8.080.595,75   8.080.595,75   8.080.595,75   8.080.595,75   8.080.595,75   8.080.595,75   8.080.595,75   8.080.595,75   8.080.595,75   8.080.610,95  96.967.164,20
    3391 Aplicação Direta Deco     308.416,66     308.416,66     308.416,66     308.416,66     308.416,66     308.416,66     308.416,66     308.416,66     308.416,66     308.416,66     308.416,66     308.416,74   3.701.000,00
4 Despesas de Capital     728.790,25     728.790,25     728.790,25     728.790,25     728.790,25     728.790,25     728.790,25     728.790,25     728.790,25     728.790,25     728.790,25     728.793,75   8.745.486,50
  44 Investimentos     475.123,60     475.123,60     475.123,60     475.123,60     475.123,60     475.123,60     475.123,60     475.123,60     475.123,60     475.123,60     475.123,60     475.126,90   5.701.486,50
    4440 Transferências a Muni          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,37       1.000,00
    4490 Aplicações Diretas     475.040,27     475.040,27     475.040,27     475.040,27     475.040,27     475.040,27     475.040,27     475.040,27     475.040,27     475.040,27     475.040,27     475.043,53   5.700.486,50
  45 Inversões Financeiras       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.500,11      42.000,00
    4590 Aplicações Diretas       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.499,99       3.500,11      42.000,00
  46 Amortização da Dívida     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,74   3.002.000,00
    4690 Aplicações Diretas     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,66     250.166,74   3.002.000,00
9 Reserva de Contingência   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00  15.999.960,00
  99 Reserva de Contingência   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00  15.999.960,00
    9999 Reserva de Contingênc   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00   1.333.330,00  15.999.960,00

Total  20.811.664,48  20.811.664,48  20.811.664,48  20.811.664,48  20.811.664,48  20.811.664,48  24.645.000,62  20.811.664,48  20.811.664,48  20.811.664,48  20.811.664,48  25.978.354,58 258.740.000,00
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INSTITUTO DE PREVIDêNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICíPIO DE QUISSAMÃ

CONFIS
CONSELhO FISCAL DO IPMQ
RUA BARãO DE VILA FRANCA, Nº 413, 
CENTRO, QUISSAMã – RJ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2020

O Presidente do Conselho Fiscal do IPMQ – Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Quissamã, no uso de sua competência, CONVOCA os membros 

titulares do Conselho para se reunirem ordinariamente no dia 

29 de janeiro de 2020, às 14h30, na sede do IPMQ, situado à 

Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ.

PAUTA:

	 Parecer sobre as contas de novembro de 2019;

	 Discussão de assuntos pertinentes ao Regimento 

Interno;

	 Assuntos Gerais.

Quissamã, 24 de janeiro de 2020.

Renan Barcelos Severiano

Presidente do CONFIS

InstItutO De PrevIDêncIa 
DOs servIDOres PúblIcOs 
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